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ESTADO DO PIAUI 
Oimra Municipal de Amaranle 

CNPJ: 35.145.697/ 0001 - 73 
Av. Desembargador Amaral, nº 214, CEP: 64.400-000 
Amarant&-PI. Email: camaradeamaran1epi@outlook.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

#Dispõe sobre a aprovaç.lo das contas do 

Executivo Municipal de Amarante-PI, relativas ao 

exercido financeiro de 2023 e d.i outras 

providências" 

A MFSA DA CÂMARA MUNIOPAL DE AMARANTE-ESTADO DO 

PIAUL no uso das abibuições quanto a apredaç.lo de contas do chefe do Poder 

Executivo que lhe s.lo conferidas pelo artigo 32, § Z' d a constituiçao do Estado 

do Piaul e o art. 56 §2" Da Lei Orgânica do munidplo de Amarante - Estado do 

Piauf, faz saber que o Plenário da Edilidade decidiu o seguinte: 

Faço saber, nos termos do artigo 10, XlX do regimento interno desta casa 

que a amara aprovou e eu promulgo e seguinte Decreto Legislativo. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º· Ficam APROVADAS as contas do Executivo Municipal, pelo 

Plen.1rio da amara dos Vereadores, nos termos da Lei Orgânica e do 

Regimento Interno, relativas ao exe.rdcio de 2023, autos do TC Processo nº 

004516/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, tendo como 

respon.s.1vel o Senhor Gestor DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA, 

Prefeito Municipal de Amarante-PI. 

ArL 2° - O parecer prévio do Egrégio Tribunal de Conw do Estado do 

Piaul foi pela aprovaçao das contas com ressalvas por unanimidade, na data de 

20 de setembro de 2024. O Plen.ario da amara dos Vereadores acolheu por 

maioria, sendo 09 (nove) votos pela aprovaçao, e 02 (duas) ausência na sess.lo 

pela aprovaçao sem ressalvas das contas do Executivo MunJcipal do exercido 

de 2023. 

Art. 3• - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA MFSA DA CÂMARA MUNIOPAL DE AMARANIB -

PIAUL em 24 de novembro de 2025. 

Registra-se publique-se e cumpra-se. 
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ESTADO DO PIA Ui 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Jul&amcnto das Contas do Pr•f•llo l\lunlcipa l - E .. rdcio d• 2023 

lnlcn~s:ulo: Cimmrn Munic ir,nl de Am!lmnlc-PI 
Asllumo: Análi~c j uridica, j uli;;ttmcn10 das conta.s anuais do Prcfci10 - Excrclcio fi n::rncciro dl! 
2023 
H.cl:.11ur: Jl'rocurJJuria Juridl\:U Ju Cámum Munlc1~I 
Data: 'l.i/ 1 1/l0l .S 

1 - IH :LA lÚIUO 

Tr■tl•SC de 10llcicaçlo encaminhada pela Meu Diretora da Clnura Municipal de Amarante. ri, 
visando à cminlJo de p;iR"C'c r juridico referente DO julpmcnto das conl H anuais do Prefeito 
Municipal Oic1to T.amartinc Soares Teixeira., n:l;uiv:tis 10 cxcrcicio fimmcciro de 2023, cm 
conformidade com: 

C:uns1i1uiçilo l'cdcrul (un. 3 1 ); 

Cons111u1çào E...1adual artigo 3 2, § 2'"; 

Lei Orgânica Municipal: an. 56 ~2• 

ltc.:imcn10 Interno da C.árm1rJ: Art. l 09. §2, f 3, f4 

Porcccr Prt\'iO emitido pelo Tribunal de Contas dos Mun{dpios (TCM). 

Oi nulos foram encaminhado, a esta r r<X'uradoria ap6s regular 1rn111it:u;Jo na:. comi.s.sõcs 
compc1tntcs, D('Ompanhados do PAJ"Cccr Prévio do Tribuno! de Contas, rclotôrio do Controle 
Interno, &lnnço Gcn1l do Munkipio e dcmnis docmncntos cont4hci~ ohrigntórins. 

li - FUNDAMF.ITTAÇÃO JURh11CA 

1. Compctf ncla para julgamento 

Nos tcrmo1 do an. 3 1, §r d4 Constituic;.\o Federal. compele a C!man Municipal o j ulga mento 
dns contu do Prefeito .. cnbcndo no TnbuMI de Conlll."- apcn11~ u cmissllo ~ PDICCL"f Prõvio. tiuc 
wmcnlc- llc ixttrj Jt.: prcY;tlCâ:r' pur J cci~i u lk; 2/J llus \'c.1--ç.1do ,~ . 

/\ Lei O rgftnicn Municipnl e o Rcgimcn10 lntcmn rcitcmm cstn rrgm. sendo n1rihuí(':,n 
inddcgú"cl do Lci;i~loth•o , 

2. rroccdimcnto Jcaal 

r un1 validade Ju j ul~111cnto, C ncccWrio om<:rvu: 

Puhticicbdc rio 51nrccc.r prévio ,tu Tnhunnl de Cout..'L-.: 

Direito de ampla defcu e contr1dit6rio ao rrcfcito: 

Vola('&o nominal, abcrtA e fundnmcntada ou ('On formc rcgrn cspedtlc11 da Lei 
O rgAnic4/Rcgimcnto: 

Quórum qualificado (213) pur.l rcjciw o 1,ari:iccr prévio do Tribwud de Conw. 

Ili - CQ,-.;CLUSAO E PARECl!lt 

Á viata do cxro,sto, esta Procuradoria Jurid1ca opina: 

A1cndcndo ao que me fora solicitado •tra~·és da PtCJidtocia desta Clmata Municipal. o que faço 
livremente e Apl'fifflto parcc:cr ju.rlJico a rnpcito do pn.)jcto Jc Decreto cm epigrafo. 

Trata•sc de P rojeto de D<x.-reto Legisla tivo sub:ccrito pelos Vt.TCt\dorcs da Cémans de Amanmlc• 
PL que, cm tlntcsc. submete A aprcciaçAo deita Ca.sa aJ contas d& Prefeitura ~iwúcip,al 
rcfcrcn1cs ao cxe:rckio de 2021. Verifica-se que seguem a.nexos AO projeto o, respectivos voto~. 

Co1t ... '(U 1 dos autos que a Ew-êç,ia Primeiro CAmora d,, T ribunal de ConlD.5 do Emndo do Pi.aui, 
di..~idiu emitir parecer favon\vcl à aprovuçlo com n:n aJva.s d:u conlu prcstudus pelo Sr. 
Prefeito Municipal de Amarante. Dicao Lamattinc Soar.:s Teixeira, TCÍcrcntc ao c:xcn:lcio de 
2023. 

Auim .• a aprvvaçio ou rc-jciçio das conLu do P'rcfcito. lrala•sc de: decreto kKi,lativo, no., 
tcnnos do que dispõe o an. 109. J2. §J. §4 e dcnuai1 ütcis • espécie do Rca,imcnto Interno, 
<:0nfonncj, apontado. 

Vale consil9'8" ainda q ue a juri1prudtncia dominante pn,ccitua que, cm procedimcnlo de canh cr 
pollúc~dmlní.J,tntivo, COQlO este caso. onde a CinYra MUWcipal apttcia as eontu do Chefe 
do Executivo no, termos do an . J I e 1cw par,grafo, da Conslituiçlo da República. 

r e lo exposto, conclui-se da análise estritamente j uridien referente no dccrc10 lcs;ialntivo n•. 
01/20251 que nAo h' im:gulo.ridndca a Kn:m apontuW. devendo, portonto, es.10 pr0CC'NO i.c1:,~ir 
sua re&"Ula.r tnunitaÇilo, sujeitando-se, por fim. • aprcc:UlÇAo e votaçãO soberanas do l'lcru\rio. 

ti u meu PARECl!R à aprcciaçlo dc, ta Colcnda Câmara. 

Amarante-PJ.. 24 de novembro de 2025. 

AUREL10 VILARINHO PRADO OAR ,-.;• 173-46/PI. 

www .diarioficialdos111 unicipios .org 
, A divulgação virtual dos atos municipais 



e.'"'- ººs ~~ .. -~~ 

Q
0 {~I 't Ano XXIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 27 de Novembro de 2025 • Edição VCDLVII 
"' - .,, - -=----==---===-----=~=======-------....:...----==-====-==-----=--=----___:=:::: 551 
·i ~= 1 

ld: 0471C424D5B1DC2A 

-

ESTADO 00 PIAUI 
Clmoce MYOICIR41 da Amarante 
CNPJ: 35. 1 .. 5 .697/ 0001 • 73 
Av DaaembergedorAmaral, n• 2 1•, CEP: 6-4.•00-000 
Am11rante-PI. Email: camaradeamarant~Coutfook.com 

APfHOA(ÃO t: JULG.A.Ma.NTO DAS CONTAS DO Ptll.n:rTO MUNtclPA&.- CURdoo Ot: iOJJ 

A CAm■ r-■ MunklJHII d• Amer•nt.-PI, no u,o d• ,u.a, ■trlbulC:0.• , .. ltnent..lb • lwt1•l1 , 

e1p.c:ialm•nt.■ •• c.onf•lda, p elo an, $6 tl• d• l-' ~■lnka; MunklPIII • pelo ft .. knento 
Interno, vem apresentar parecer aobra •• conta• ■nua.l• do Prefeito Munte,paJ 0.■1.0 1Amar11n■ 

Soar•• Tetv4Nra, rti1ferent•• a o a.cerdck, flnance,,o de 2023. 

A. c ont.a, anu a l, do Pod•, E.Juteul.lYo Munk:lpal, r■lath,,•• .o • ._.,cfclo da l02ll, foram 

•M•mlnh■d•t ■ ••u C•• • Lecltl■tJvti d•ntro do pr•ao le•••• a con,panhad•• do• 
demonstratH1'IU condbeu , , e tatónos nicais• demais documentos prevbtos na ~hla,ç&o. 

O proc■H4 f~ enc..mlnha d o ao Trlbun.1 de Contas do1 Munlclplol, que emitiu o P■recet> 

p,...,10 n• O<MS1&/JOJ4, opln»ndo pela ■pn,v■c-lo a,m r■n■lv••· 

Apôs o ■xam■ detalhado de docum■ntaçlo • d o con1ei.>do do Parec.■r Prlt'Vto emitido paio 
Trlbu.n■I d■ Contai • e1la C..1a Lecl.s.l■U._.., <-""'P•ld■s u foun■Mdact., , ... lment.t.1. •• contas 
fota m d1U.1lbulda.• p.at• •n-'ll•• d•t. C ••• t.-sl.1l•Uv • .. 

Considerando o par.ce, tknlCO •mlUdo p.-0 Tribunal d■ Cont■a, bem como• an,na■ d"ta 
C6m.ar■• OPINAMOS pela: 

• /1,,,pf~a<k ..m , .. ,_.,,, .. 
• Ac,rOYltÇl,o con, re1ulv■• 

• ll■J■l(Ao 

Anuif'ante•PI. Jl d• no-.,■mbro de J02S. 

Vff. Mardo VUartnho prado 

~ ,_ i at» \oo f,:'D ,.l.. '.Sl!h.. 
Ver. 11:alas Lope ~. SIiva 

.1• Seer■Uno 

ld:09FEDA064BO9OB74 

Ll, I MUNIC ll'A I. N'" <19M/2U25 Uc11ollniu~PJ, 20 llc 11uvcmbro de: 2025. 

C rus n G mtiflcni;!lo d e l)csc111p c nho n n 
F."""'' pum o ~ i,,i:rvMu~ v 111c ultu lu-.. A 
S ccrc tnri:, d e &tucnçAn do M unkipin d e 
llcrtulfniu - PI. nu formo que cs1lcc l lku. 

O P refeito ~·tunicipnl d e llc rtoHniu - l'l fo7 $Jlber q ue n CAmnru 1\,-funicipal nprovo e e le 
, nrn:íonu u :,,c .. u intc Lei. 

Art. r - A p rcK ntc: Ld ~.- rio a On1ificaçi10 de Desempenho n o Un.sino - ODl? pnr.a o.a 
1,ervido rcti: vincu l11do11 t\ Sccrcuuio d e Educoç llo do Munidpio de Oc r10Hni11 - l'I. 

Art. 2• - /\ )!n11ifi cn\·Ro '-:SUlbckcldu no nrliKo nntcriur s c n\ d uvhfa no!'I prutl~.siorrni:,1: 
v i1u;:ul11Jo" l\ M..~rclurfo 111unicípul de c<luc 111,":ti O llUC forem uprovudo!i c111 1,vul iu~1\u 
pc11ód1c a c.Jc desempenho. 

Ar,. J • - A avnHaç-4\o 1')Criódk11 d e d c.Jem pcnho deverá promover o p rin c ipio t i., 
c ric l~nl'in e ,c-n'. nplic:uh, . :inunlmcn lc, n iodo~ os ,-c.rvid,, rcs d a c d11c 11c-.•,\ o, com o~ 
sc~11intcli finnliduJc2': 

1 - afc11r s -.: o profi ,.,. ,onal tc:111 d o c1111~nhu ~ 111s foL(n io pa,a, u cJ1.i::rcicm <lo c m i;o; 

li - poh1bili1ar ;a ".-lo rixaçiio e o rcco nh c cimc nlo dos p roíls ~1onaia. 1r.1ue lenham 
d c1,cn,pcnho c Oc ic ntc; 

Ili n11rimomr o <lco;cmr,cnho do servido r e do~ órg Rn'l cduc.uc innois municipal~. 
c m ub\..-Ji(!11ci11 uu p rincipio <lu t:lltJ i~m:iu udml11h,1rucivu; 

I V - a.c:r in.11,trumc.ncu d ç • l inhamenco JaJ> meta» inJiv iduuia com a.a. ina.111uc iu n11ii. : 

V - m clhorin dn qualidAdc d o e nsino. 

rurl\J!n1fü único Pum g.unintl:1 tios princ lrlos <ln l..:1:1nlh_lmlc . n uin1lidudc u 
1ru11, purCn c lrt dos procc , )>o~ Jc 11vulmc;fto, u,. Nl:,nl.S da uv ulim;.lo do t.lc,.cm('lt.m lu, d,=vcn'lo 
M:I n:aJi;r.uJ .u. 1>0r meio d"' c d1u1I. c>.1:,c,JiJo 1,ela Secl"c la..rfu Munic ipal J c &JucuçGo. ~·0 111 
.unp la J l,•ul.i•"-·Ao . 

Art. _,. • Nn uv ulitu;1,n ~k d c '.4c mpcnho 1cn\ o n,lotndos m o d e los que lcvun\o c m 
con '4ltl cm ç1l o o lnlc rcssc público e c llci~ncln d o ~ serviço s. n muurcz..-. dos uriv iduJc'\ 
J ..:ttcrnpcnhuJ us pelo )>c rv,<lor e ~- condlçÕ4:a. c m qm: M:nlo cxi::n:hl as , obi,.c1-v:adl,~ a, 
~c.:uinh:S l."{artt..:l c.r(:a.ttcm, tum Jamcntai.1: 

1 - ohJc1Jv1tlaJc, c hu-c,.,a e a J cqwiçlo J o , r nxcü~ e in ~1n.an11:n10 ~ d e twul ia\"4v 
tio con1clldo ocu1,ucionul d o:1 curgo ,.: 

li • 1~ riml icicJndc: 

Ili - comportamento observável do profissional; 

IV - conhecimento prévio dos fatores de avaliação; 

V - conhccimeolO do profissional do resultado da avaliação; 

Art. s• - Deverão ser consideradas as seguintes fonnas básicas de avaliação de 
desempenho: 

1 - avaliação de caractcrisricas relacionadas ao desempenho de cargo ou função 
dos profissionais, levando-se cm conta os scguiotcs critérios, sem prejuízo de outros cm 
edital: 

a) assiduidade, ponlWllid:ldc, disciplina, iniciativa, presteza e urbanidade 
no rratamcoto; 

b) produtividade, eficiência e qualidade dos serviços prestados; 
c) consecução de mclllS e objetivos estabelecidos; 
d) administração do tempo; 

U - avaliação de características relaciooadas ã formação e capacilllção dos 
profissionais. 

UI - ovaliaçào dos alcances de metas e evolução dos seniços públicos, os quais 
poderão ser aferidos por avaliações externas ou internas dos estudantes. 

Art. 6' - A avaliação de desempenho deverá servir também para a idcnriflcação de 
situações de desempenho funcional deficiente, irregular ou insatisfatório, com o 
propósito de corrigir distorções e necessidades de aperfeiçoamento e capacitação 
profissional. 

Art. 7' - O servidor avaliado ~rã direito a acompanhar todos os atos do seu 
procedimento de avaliação de descmpeoho, assegurada ampla defesa oos ~nnos desta 
Lei. 

Art. 8" - A Sccrctaria de Educação scnl responsável por. 

1 - elaborar edital, indicando os procedimentos da avaliação periódica de 
desempenho; 

11 - emitir parecer com resultado da avaliação; 

Ili - sugerir fonnas de melhorias do serviço público baseadas no resultado da 
avaliação; 

IV - elaborar plano de avaliação, o qual conterá as atividades a serem cumpridas 
pelo servidor, suas metas e resultados dcfmidos nas avaliações externas. 

Art. 9" - Os processos administrativos que contém os atos do proccdimenJO de avaliação 
de desempenho serão arquivados cm pasta ou base de dados individual, permitida a 
consulta, a qualquer tc:mpo, pelo scividor, por suas rcspcc1ivas chefias ou unidades de 
recursos humanos e pelos órgãos de controle. 

Art. 10 - O montante a ser destinado à Gratificação de Desempenho no Ensino GDE 
dependerá de dotação orçamentária da Educação, previstos seus vnlon:s anualmente em 
edital, preferencialmente paga no mês de dezembro do ano da avaliação. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Benollnia-Pl, 21 de Novembro de 2025. 

"j?G .L ;?e.~ 

RODRIGO DA ROCHA MARTINS 
PrcfeilO Municipal 

kww /4 ':Á~ 4d11t 
FRANCIENE DA SILVA ROCHA 

Sccrctária Municipal de AdminÍSlJ11ção 

Numerada, Registrada e Publicada a prcscn~ Lei no Dário Oficial dos Municípios e por 
afixação na sede da Prefeitura Municipal, aos vinte e seis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

J,..aYJJJI(/ ic. 5JIJI\ ~J.,.. 
FRANCIENE DA SILVA ROCHA 

Secretária Municipal de Administração 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


